
ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

-COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO-CPL

CONTRATO N" 233/2021/CPL

PROCESSO N" 384/2021

PREGÃO ELETRÔNICO N" 007/2021 - CPL/PMC
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O
município de colinas E a EMPRESA

VIGAS ENGENHARIA LTDA -

C.N.P.J.(MF) sob o n.° 05.927.877/0001-
46.

O MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO DO MARANHÃ. inscrita no CNPJ n°
06.113,682/0001-25, com sede na Praça Dias Carneiro, n° 402 - Centro, Colinas/M A, através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRTURA - SIMIE, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo(a) Senhor(a) Secretário(a) Municipal, pela
Prefeita a Senhora VALMIRA MIRANDA DA SILVA BARROSO, CIC N° 265.
705.993-72, Cl N" 027.313.192004-8 SSP/MA, residente e domiciliado nesta cidade e
no uso das atribuições legais, e a Empresa VIGAS ENGENHARIA LTDA., com sede à
Rua VIadimir Pereira, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n,° 05,927.877/0001-46,
representada pelo Sr. FRANCISCO JOSÉ CRUZ SILVA, CPF N° 205.541.503-44, Cl
N° 491.954 SSP/MA, têm, entre si, ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregáo
Eletrônico n" 007/2021 - CPL/PMC, fomializado nos autos do Processo Administrativo n"
384/2021. submetendo-se às cláusulas c condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei
Federal n" 10.520, de 17 de Julho de 2002, do Decreto Federal n" 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n°
123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal
n° 8.666, de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras nonnas aplicáveis ao objeto
deste contrato.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E VALOR DO CONTRATO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para
execução de serviços de Recuperação de Estradas Vicinais dos Povoados dos
Assentamentos da Cidade de Colinas - MA, através do Convênio n° 8.355.00/2020 -
CODEVASF, SICONV N" 90.8903, conforme as especificações, quantidades e condições
contidas neste CONTRATO e Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada.

1.2. O valor global deste Contrato é de R$ 940.300,00 (novecentos e quarenta mil e
trezentos reais).

1.3. Os serviços serão realizados em rigorosa observância ao Termo de Referência/Projeto e
seus detalhes, bem como estrita obediência às prescrições e exigências contidas na descrição
do objeto contratado, presentes nos anexos do edital e as normas vigentes que a eles se
aplicarem.

1.4. Toda e qualquer alteração dos serviços ora contratados somente poderá ser executada
mediante aprovação prévia por parte do Contratante, devendo ser efetivada por meio de
Instrumento Adiávo a este Contrato.
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o Edital"
do Pregão Eletrônico n" 007/2021 - CPL/PMC. a Proposta de Preços da
CONTRATADA e a respectiva Nota de Empenho n° XXXXXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes
documentos:

a) O Edital do Pregão Eletrônico n® 007/2021 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Tenno de Referência/Projeto Básico.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE INICIO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
E PRAZO DE EXEÇUÇÃO.

3.1. Local de execução dos serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na
Ordem de Serviço.

3.2. Prazo de início para execução dos serviços: até 10 (dez) dias após o recebimento da
Ordem de Serviços pela CONTRATADA.

3.3. Prazo de Execução: 6 (seis) meses, a partir do recebimento da Ordem de Serviço pela
Contratada.

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotação
orçamentária:

Convênio n° 8.355.00/2020 - CODEVASF

Programa (s) de Trabalho n° (s) 1524422177K660020
Nota (s) de Empenho n" (s) 2020NE800311, emitida (s) em 30/12/2020
Contrato de Repasse n° 887309/2019/MDR/CAIXA.
Valor; R$ 955.000,00 (novecentos e cinqüenta e cinco mil reais).

Contrapartida do Município
Valor: R$ 9.550,00 (nove mil e quinhentos e cinqüenta reais)

20 - SEC MUN DE OBRAS, SERV. PUBL. TRANS. E TRANSPORTE
20.606.0710.1016.0000 - IMPLANTAÇÃO E RESTAURAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS
3.3 90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEROS - PESSOA JURÍDICA
CONVÊNIO N°: 8.355.00/2020 - CODEVASF, SICONV N° 90.8903.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do
valor do Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, § 2°, da Lei Federal n°
8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
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6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, corfi
eficácia a partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

7.1. São aquelas previstas no Termo de Referência/Projeto Básico - Anexo I do editai.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será efetuado mediante pleito formalizado pela CONTRATADA, via
oficio, sendo dada a entrada de tal documento no protocolo da Prefeitura Municipal de
Colinas. Os pagamentos por parte da CONTRATANTE deverão ser feitos era até 30 dias a
contar da apresentação da Nota fiscal/fatura, acompanhada da comprovação de recolhimento
dos encargos sociais, devidamente atestada pelo setor competente, após entrega e
recebimento dos serviços realizados, conforme estabelecido no cronograma fisico-flnanceiro.

8.2. Os pedidos de medição devem compreender um período de execução máximo de 30 dias
corridos, de forma a não comprometer o cronograma de desembolso estipulado pela
Administração.

8.3. O pagamento da Administração Local dar-se-á de acordo com o percentual executado
dos demais serviços presentes na Planilha Orçamentária apresentada pela CONTRATADA.
A fórmula a ser utilizada para o pagamento será;

A(%) = (B/C)*100. onde:

A = Porcentagem do valor a ser pago pela Administração, referente à Administração Local;
B = Somatória dos serviços executados no período da medição;
C = Valor total contratado, subtraindo-se deste o valor da Administração local.

8.4. Para efeito de pagamento das parcelas será efetuada a medição dos serviços pela
Fiscalização da Secretaria Municipal de Infraestrutura, previamente à emissão da fatura
correspondente, condicionando o pagamento ao valor dos serviços efetivamente realizados.

8.5. À Secretaria Municipal de Infraestrutura reserva-se o direito de suspender o
pagamento se o serviço estiver em desacordo com as especificações constantes deste edital e
seus anexos.

8.6. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
aquela será devolvida ao fornecedor e o pagamento ficará pendente, até que a mesma
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-à após
a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer
ônus para a Administração.

8.7. O pagamento referente a cada medição será liberado mediante comprovação, pela
contratada, da Regularidade Fiscal,

8.7.1. O pagamento da primeira nota fiscal/fatura somente poderá ocorrer após a
comprovação do cumprimento das cláusulas referentes a seguros e garantias contratuais,
se houver, e com a apresentação dos seguintes documentos:

Vü

a) Registro do serviço no CREA/MA, caso obrigatório para a execução do serviço;
b) Matricula da obra do INSS (CEI-INSS);

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEliEÇO: rfi.AÇA PIAS i.AÜM-lUd. .'i Au: - t'!-\TRO ■ í.7'7',V 'AHI (IWI



í^0Qi ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

. -^COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

c) Anotação de Responsabilidade Técnica de todos os responsáveis técnicos da obra;
d) Prestação da garantia contratual se houver previsão editalicias ou contratual,
e) Cronograma fisico-financeiro aprovado pela fiscalização;

8.8. A Contratada se obriga a apresentar junto â fatura dos serviços prestados, cópia da
quitação das seguintes obrigações patronais referentes ao mês anterior ao do pagamento:

a) Recolhimento das contribuições devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado),
relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instrumento;

b) Recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na alínea anterior;

c) Comprovante de recolhimento do ISS, quando for o caso. dentro de 20 (vinte) dias a partir do
recolhimento destes encargos.

8.9. O pagamento de cada Nota Fiscal/Nota Fatura dependerá da apresentação dos
documentos e quitações acima referidos bem como o CEI-INSS da obra.

8.10. O pagamettto dos serviços será efetuado até 30 (trinta) dias após o processamento do
pedido devidamente protocolado, desde que a documentação protocolada atenda aos
requisitos estabelecidos no Edital e na legislação pertinente.

8.11. A CONTRATANTE reserva-se o direito de não efetuar o pagamento se os dados
constantes da nota fiscal estiverem em desacordo com os dados da CONTRATADA e, ainda,

se for constatado, que os serviços executados não correspondem às especificações
apresentadas na proposta.

8.12. Deverão ser apresentados junto com a Nota Fiscal os seguintes documentos:

8.12.1. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);

8.12.2. Folha de Pagamento referente ao mês anterior ao período cobrado na Nota Fiscal;

8.12.3. Comprovante de Pagamento de Salário e dos comprovantes de entrega de
benefícios suplementarias (vale transporte e auxilio alimentação);

8.12.4. Comprovante de Pagamento da Guia do INSS, referente a mesma competência da
folha de pagamento apresentada;

8.12.5. Comprovante de pagamento do FGTS e SEFIP, referente a mesma competência
da folha de pagamento apresentada;

8.12.6. Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

8.12.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;

8.12.8. Certidão Negativa quanto à Divida Ativa do Estado;

8.12.9. Certidão Negativa quanto aos Tributos Estaduais;

8.12.10. Certidão Negativa quanto á Dívida Ativa do Município;

8.12.11. Certidão Negativa quanto aos Tributos Municipais;
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8.12.12. Certidão Negava de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativ
da União;

8.13. Havendo devolução ou retificação de Nota Fiscal/fatura por incorreção e/ou rasuras, ou
por data expirada das certidões acima solicitadas, o prazo de pagamento contará a partir da
data de reapresentação da(s) mesma(s);

15.12 Não será efetuado qualquer pagamento enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação, em virtude de penalidade imposta à Contratada ou inadimplência contratual,
inclusive quando for constatada divergência ou irregularidade na documentação apresentada;

15.13 O pagamento será efetuado em moeda corrente nacional, através de ordem bancária
emitida em nome da Contratada, para crédito na conta corrente por ela indicada, contados
após a data de entrega da Nota Fiscal, mediante aceite e atesto da prestação do serviço por
parte do Fiscal do Contrato.

15.14 Como condição do pagamento, a Contratada deverá apresentar na data da emissão da
ordem bancária, as Certidões de Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e
Municipal, INSS e FGTS, devidamente válidas.

15.15 O recebimento, provisório ou definitivo, não exclui a responsabilidade civil pela
solidez e segurança das obras e serviços, nem ético-profissional pela perfeita execução do
contrato, de acordo com os limites estabelecidos pela Lei vigente sobre a matéria e pelo
contrato,

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Executar os serviços segundo as especificações aprovadas e de acordo com a melhor
técnica cuidando, ainda, em adotar soluções técnicas que conduzam a economicidade dos
serviços e a funcionalidade de seu resultado;
9.2. Eleger e prever técnicas e métodos construtivos dos serviços tão econômicos quanto
possiveis, sem descuidar em nenhuma hipótese da segurança e qualidade da obra;

9.3. Manter, durante todo o período de realização dos serviços objeto do contrato, as mesmas
condições de capacitação técnica que apresentou ao participar da licitação de que resulta este
contrato, bem como as mesmas condições de habilitação;

9.4. Administrar com zelo e probidade a execução dos serviços, respeitando com absoluto
rigor o orçamento aprovado e e\itando a prática de atos e a adoção de medidas que resultem
em elevação de custos dos serviços, inclusive no que respeita à arregimentação, seleção,
contratação e administração de mão-de-obra necessária à realização dos serviços;

9.5. Atender prontamente às recomendações regulares da fiscalização;

9.6. Zelar pelos ititeresses do Município de Colinas/MA relativamente ao objeto do contrato;

9.7. Substituir prontamente qualquer preposto, empregado ou pessoa que, a juízo da
fiscalização, seja inconveniente aos interesses do Município de Colinas/MA relativamente
aos serviços;

9.8. Manter permanentemente nos locais de realização dos serviços um representante com
plenos poderes para representar e obrigar a Contratada frente ao Município de Colinas/MA;

\0 '^'5/
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9.9. Executar o objeto deste contrato de acordo coiti os projetos e especificações fomecidoí"^^^.
pelo Município de Colinas/MA e as nonnas aprovadas ou recomendadas pela ABNT. •' '

9.10. Adquirir e fornecer Equipamentos de Proteção Coletiva - EPC e Equipamentos de
Proteção Individual - EPI, a todos os empregados, bem como orientá-los quanto a
necessidade e obrigatoriedade de seu uso em serviço. A Contratada responde solidariamente,
no caso de subempreitada.

9.11, Manter a Regularidade Fiscal c Trabalhista, inclusive do recolhimento do ISSQN ao
município do local de Prestação do Serviço durante toda execução do contrato;

9.12, Observar as normas, critérios e procedimentos ambientais para a gestão dos rejeitos
provenientes da obra.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1, Disponibilizar o local das obras;

10.2, Aprovar as medições em tempo hábil;

10.3, Efetuar os pagamentos devidos à Contratada, confonne estabelecido na cláusula sétima
deste Contrato;

10.4, Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato;

10.5, Notificar a Contratada, imediatamente, sobre as faltas e defeitos observados na
execução do contrato;

10.6, Reter os tributos e contribuições sobre os pagamentos mensalmente efetuados,
utilizando-se as alíquotas previstas para cada tipo de serviço, conforme legislação;

10.7, Aplicar penalidades, confonne o caso,
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimentü, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n® 10.520/02, Decreto Federal n°
10,024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do
valor do respectivo fornecimento, a juizo da Administração, ate o limite de 10% (dez por
cento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a
CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese
de inexecução total ou parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:

a) Advertência;

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecução total ou parcial do objeto contratado;
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos detenninantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se
de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio
da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Colinas/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste
instrumento e das demais cominações legais.

PARÁGRAFO QUEMTO - Caberá à Secretária Municipal de Infraestrutura, a aplicação
das penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que
justifiquem a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser infonnada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA,
amigavelmente ou judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA antes de pagas
ou relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. Opresente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA
FISCALIZAÇÃO

13.1. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS-MA | CNPJ: 06.113.682/0001-25

ENDEREÇO: 1'UAÇA DIAS CARNEIRO. N' WZ - CENTRO - CER N



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

'COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

tt vJ

14.1. Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que /
rntnnrovp n «iia vnííão não sendo consideradas comunicações verbais. •comprove a sua efeti\'ação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte
até o local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais
custos que recaiam sobre a e.Kecução dos serviços, e constituirá a linica e completa
remuneração pelo fornecimento do objeto contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência
de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos
serviços ou bens registrados, cabendo ao Secretaria Municipal de Infraestrutura
promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na
alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n" 8.666/93,

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço
praticado no mercado por motivo superveniente, a Secretaria Municipal de
infraestrutura convocará a CONTRATADA para negociar a redução dos preços aos
valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA não aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços
contratados e a CONTRATADA não puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Não havendo êxito nas negociações,
a CONTRATANTE procederá à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão
do contrato adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA DE EXECUÇÃO
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o Concorrente vencedor deverá entregar ao Contratante, no prazo máximo de 15 (quinze) diasy'^^^
após a assinatura do contrato, uma Garantia de Execução do Contrato, que deverá ser foniecií
ao Contratante no valor estipulado neste instrumento. -

PARÁGRAFO PRIMEIRO: O adjudicatário, prestará garantia no valor conespondente a 5%
(cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições previstas
neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n" 8.666, de 1993, desde que cumpridas as
obrigações contratuais.

PARÁGRAFO SEGUNDO: O licitante deverá prestar a garantia no prazo máximo de 30
(trinta) dias após a assinatura do contrato e a sua validade, qualquer que seja a modalidade
escolhida, deverá abranger um período mínimo de 3 (três) meses após o término da vigência
contratual.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o
pagamento de:

a) prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemenfo das
demais obrigações nele previstas;

b) prejuízos causados à Contratante ou a terceiro, decorrentes de culpa ou dolo durante a
execução do contrato;

c) as multas moratórias e punitivas aplicadas pela Contratante à Contratada;

d) obrigações fiscais e previdenciárias de qualquer natureza, não honradas pela contratada.

PARÁGRAFO QUARTO: A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar
todos os eventos indicados no item anterior.

PARÁGRAFO QUINTO: A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante,
em banco e agência no domicilio de Colinas (MA), com correção monetária.

PARÁGRAFO SEXTO: Caso a opção seja por utilizar títulos da divida pública, estes devem ter
sido emitidos sob a forma escriturai, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos,
confonne definido pelo Ministério da Fazenda.

PARÁGRAFO SÉTIMO; A garantia, se prestada na forma de fiança bancária ou seguro-
garantia, deverá ter validade durante a vigência do contrato.

PARÁGRAFO OITAVO: No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.

PARÁGRAFO NONO: No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada nas mesmas condições.

PARÁGRAFO DÉCIMO: A Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais
das seguintes hipóteses;

a) caso fortuito ou força maior;

b) alteração, sem prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais;
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c) descumprimento das obrigações pela Contratada decorrentes de atos ou fatos praticadoé
pela Contratante;

d) atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO: Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções
de responsabilidade que não as previstas neste item.
PARAGRAFO DÉCIMO SEGUNDO: Será considerada e.xtinta a garantia:

a) com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a titulo de garantia, acompanhada de declaração
da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as
cláusulas do contrato;

b) no prazo de três meses após o ténnino da vigência, caso a Contratante não cotnunique a
oconência de sinistros.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ASSINATURAS
Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n" 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive
pelas testemunhas, de fonna manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por
certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n°
2.200-2.'2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio
do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO
Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um
só efeito, perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), 25 de outubro de 2021.

Valmlra Miranda da Silva Barroso. VIGAS ÉNGEÍ
CONTRATANTE C.N.P.J.(MF)

05.927.877/000 M6,

Sr. FRANCISCO JOSÉ CRUZ
SILVA, CPF N" 205.541.50344, Cl

N° 491.954 SSP/MA

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome^

CPF:_a(pQ..6j 4 a3-4_jL30_ CPF:^)^ Wf
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